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PORTARIA PPGRH/EENG Nº 5, DE 12 DE MAIO DE 2026.

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos da
Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que
lhe confere o inciso IX do Art. 80 do Regimento Interno da Escola de Engenharia,
aprovado pela Resolução Normativa CEPE nº 53, de 20 setembro de 2022;
considerando a Resolução PRPG Nº 016, de 06 de março de 2023, considerando
ainda o estabelecido no Edital da CAPES 14/2026, e tendo em vista o estabelecido
no Edital PPGRH Nº 01/2026 - Edital de Pré-Seleção da Tese para concorrer ao
Prêmio CAPES de Tese – Edição 2026 e pré-seleção da melhor dissertação do
Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos – Edição 2026, ad referendum de
seu colegiado.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica designada a comissão composta pelos docentes Carlos

Rogério de Mello, Lessandro Coll Faria e Lívia Alves Alvarenga para, sob a
presidência do primeiro, realizar a seleção de discentes participantes do Edital
PPGRH Nº 01/2026 - Edital de Pré-Seleção da Tese para concorrer ao Prêmio CAPES
de Tese – Edição 2026 e pré-seleção da melhor dissertação do Programa de Pós-
Graduação em Recursos Hídricos – Edição 2026.

 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo até o dia 15 de maio de 2026 para

conclusão do processo.
 
Art. 3º Revogar a Portaria PPGRH/EENG nº 04, de 25 de abril de 2026.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Lavras, 12 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por MICHAEL SILVEIRA THEBALDI,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos, em
12/05/2026, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0718815 e o código CRC D17EFD9C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.003834/2023-
13 SEI nº 0718815
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